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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
1ª VARA
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 550, Vila Tavares - CEP 13230-130, 
Fone: (11) 4039-2157, Campo Limpo Paulista-SP - E-mail: 
campolimpo1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001461-09.2018.8.26.0115  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: Vera Cristina Monteiro dos Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gabriela da Conceição Rodrigues

Vistos.

Nos termos do art. 805 do CPC, o feito executivo deve ser promovido pelo modo 

menos gravoso para a parte executada. Outrossim, na execução há também de se privilegiar a 

máxima efetividade da prestação jurisdicional, cabendo ao Juízo, durante a condução do processo, 

velar para que o exequente alcance seu objetivo (art. 797 do CPC).

Assim sendo, nada impede que os bens dos devedores sejam penhorados, avaliados 

e leiloados ainda que por preço inferior ao obtido na avaliação. O artigo 891 do Código de 

Processo Civil, por sua vez, assim dispõe:

Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. 

Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e 

constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se 

vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação.

Da leitura do referido artigo de lei, verificase que não se admite a alienação 

judicial de bem por montante inferior a cinquenta por cento do valor de avaliação, sob pena de 

configurar preço vil. 

Com efeito, considerando as circunstâncias do processo em curso, atrelado a atual 

situação econômica do país, vedar do oferecimento de lance não inferior a 60% do valor da 

avaliação implica em óbice à arrematação do bem como já atestado às fs. 329/330
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
1ª VARA
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 550, Vila Tavares - CEP 13230-130, 
Fone: (11) 4039-2157, Campo Limpo Paulista-SP - E-mail: 
campolimpo1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Nesse sentido, julgados do E. Tribunal: 

2024273-14.2020.8.26.0000 Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / 

Promessa de Compra e Venda Relator(a): José Joaquim dos Santos 

Comarca: Itatiba Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito Privado Data 

do julgamento: 31/03/2020 Data de publicação: 31/03/2020 Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de sentença. Decisão que 

indeferiu o pedido de realização de novo leilão. Insurgência da 

exequente, pretendendo a realização de nova praça, com lance mínimo 

em 50% do valor da avaliação. Acolhimento. Ausência de licitantes na 

tentativa anterior. Informação da empresa responsável pelo certame de 

interessados no imóvel, porém, por preço inferior ao estipulado 

inicialmente. Execução que se dá no interesse da parte credora. Ausente 

indicação, pela ora agravada, de outros meios eficazes e menos onerosos 

à garantia da dívida. Aplicação dos artigos 797 e 805, caput e parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. Fixação dos lances mínimos em 50% 

do valor da avaliação que, no caso, não configura preço vil. Inteligência 

do artigo 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Precedentes do Colendo STJ. Decisão reformada. Recurso provido.

2194897-33.2019.8.26.0000 Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / 

Cédula de Crédito Bancário Relator(a): Ana Catarina Strauch Comarca: 

São José dos Campos Órgão julgador: 37ª Câmara de Direito Privado 

Data do julgamento: 24/01/2020 Data de publicação: 24/01/2020 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO "EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL" Insurgência em face da decisão que determinou lance 

mínimo para a hasta dos bens imóveis excutidos, em valor equivalente a 

80% da avaliação Ausência de licitantes - Com o escopo de garantir, a 

eficácia do feito executivo, afigura-se razoável fixar lance mínimo, não 

inferior a 50% do valor da avaliação, nos moldes do que dispõe o artigo 

891, parágrafo único, do CPC Decisão reformada RECURSO PROVIDO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
1ª VARA
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 550, Vila Tavares - CEP 13230-130, 
Fone: (11) 4039-2157, Campo Limpo Paulista-SP - E-mail: 
campolimpo1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Destarte, na tentativa de amparar os interesses da parte executada, que, aliás, 

deixou de indicar qualquer outro meio menos oneroso para garantir sua dívida, bem como do 

credor, de rigor o acolhimento do pretendido pelo exequente, autorizando-se o oferecimento de 

lance não inferior a 50% do valor da avaliação atualizada do imóvel. 

Prossiga-se nos mesmos moldes de decisão de fls. 287/290, atentando-se para o 

novo patamar mínimo de valor para lances ora fixado.

Int.

Campo Limpo Paulista, 19 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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